LEI Nº 1.001, DE 09/12/86

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o valor de Cz$-50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), para custear despesas da Câmara Municipal com o Empréstimo Compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 03 de julho de 1986.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do cré4dito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto no parágrafo 1º, nºs I, II e III, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 09 de dezembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

